
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l
ESTADO DE SAO PAU

LIVRO DE PORTARI
l8. N.°

- P O R T A R I A  NB 3^145

O Senhor ARTHUR BALLERINI» Prefeito llunicipal de 
Lorenat usando das atribuições que lhe eao conferidas por 
Lei,

Considerando o Laudo apresentado pela Junta (lád^ 
ca, designada pela Portaria n& 3*142, de 13 de Junho de 197% 
declarando o funcionário náRIO DIAS ftARCONOCS, incapacitado, 
definitivamente, para o exercício de qualquer atividade, o 
que o torna Inválido para o serviço público geral,

R E S O L V E  :

Aposentar, a partir de 1& de Julho de 1977, de 
acordo con o item 1, do artigo 107, da Lei 905, de 07 de 
março da 1972 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PlÍBLICOS 00 MUNICÍ
PIO OC LORCNA), o funcionário MÁRIO OIAS MARCONDES, no cargo 
de Revisor de Lançamento, Padrão NQ*, do Setor de Tributação 
do Departamento de finanças, da Prefeitura Plunicipal, com 
proventos integrais, na forma da alínea Mbw , do item I, do 
artigo 108, da Lei acima mencionada*

Registrasse a cumpra-se*

P«n*  de 1977*

A^HUR BALI^RINI 
■ Pr©feito//ffunicipal *»

Registrada no l^ivro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento da Administração da Prefeitura flunic,^ 
pal e publicada no Paço fluniclpal aos 27 de Junho de 1977.

Oríln Vin
FARIA

L C T o Í a ^ I d  C n P f í

l o s é  dALVffO CXiiLUffO CXOROANI 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


